
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Secretaria Extraordinária de Licenciamento e Desburocratização
Superintendência de Análise e Aprovação de Projetos

Nº 00004/2024

                    Certificamos  em  razão  de  nosso  cargo  e  em  face do pedido contido no expediente 
protocolado  sob  Nº  5164/2024  no  dia  26  de março de 2024, e de acordo com a informação do 
Setor  Competente  desta  Secretaria,  que  o  pedido  de  licença  para  construção  de  muro  com 
extensão   de   72,95m   e   altura   máxima   de  2,15m,  com  trecho  de  2,15m  de  altura  sobre  o 
ajardinamento  e  trecho  de  2,15m  no  restante,  que  será executada no(a) Avenida BORGES DE 
MEDEIROS,  Nº  1122, Bairro NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, EMEI BORGES DE MEDEIROS, 
matrícula     Nº     151443,     Cadastro     Municipal     Nº     6473800    e    Inscrição    Imobiliária    n° 
NO.0022.0071.0458.0000,   foi  concedido,  conforme  Art.  33  da  Lei  Complementar  Nº  070,  de 
04/11/09 do COE de SM, para locais com frente para logradouro oficial (o restante do perímetro do 
lote deverá ser acordado com seus lindeiros), devendo obedecer aos dispostos nos artigos 39; 67; 
68 e 70 da Lei 119/18, bem como recuos obrigatórios.

 Licença para Construção de Muro
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